
INDICAÇÃO Nº 
1050
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Lucélia adquirir dois tratores modelo Ferguson 275 traçado e três pic up modelo estrada (Fiat) para atender as necessidades da frota do município, totalmente sucateada.

JUSTIFICATIVA

O município de Lucélia, localizado na Região Administrativa de Presidente Prudente, sob a administração do Prefeito Osvaldo Alves Saldanha,  com população de 20.115 habitantes, necessita urgente de novos veículos que possibilitem a locomoção de seus funcionários no atendimento da população e de dois tratores para poder realizar serviços urgentes na área rural.

O prefeito justifica sua solicitação considerando que a frota municipal está sucateada, sendo, quase impossível, realizar os serviços em atendimento à comunidade.

O prefeito informa que o município não possui recursos próprios para custear esse investimento e o fundamenta sobre o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) de 2010, no qual a cidade de Lucélia foi classificada no Grupo 3 – município que apresenta baixo nível de riqueza. 

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração pública necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1126259 110413 1113


